
rErtfeitura 9rCunz'eipa( áe 9fri:treefla[·if{oriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N~ 051, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ 

O PREFEI'rO 1•1UNICIPAL DE r-11\RECHAL FLORIANO, 
ESTADO DO E:SPtRI'rO SANTO; 

Faz saber que a câmara ~1unicipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - A Lei 14uru.cipal n 2 uo l, de 06 de 

dezembro de 1993 , passa a ter a seguinte redação , como segue: 

' "A.rt: 7 2 - O Conselho Tutel ar sera instalado 

em local a se r cedido pela Prefeitura ~1unicipal de Marechal 

Floriano, dotado de recursos materiais e humanos necessários 

ao desempenho de suas atribuiçÕes, dentro das possibilidades 
1ja municipal idade",. 

" Art) 10 

bem como seu Presidente, que 
-· rao . independentemente de 

a titulo de grati ficação 

Os membros efetivos do Conselho. 

estejam em pleno exerc1clo, percebe

serem ao não servidores pÚblicos, 

pelo desempenho de seus mandatos , 

o valo r correspondente ao menor salál'io pago pelo Municipio 

de Marechal Floriano, sendo que este valor não poderá u l trapassar 

a remuneração equivalente ao cargo inicial de Professor ~1unicipal 
nio c~nstituindo, em qualquer hipbtese, vinculo de emprego 

com o Nunj.ctpio de ~larechal Floriano , " 

Parágrafo Único Ao Presidente do Conselho 
'Tutel ar , será atribulda uma gruti.fi.cação auicional de 25 % 

(vinte e c inco por cento)7 

Art. 2º - Fica acrescentado o presente artigo: 

F.m caso de impedimento do memb ro efetivo 



rJêrtjêitura 9!Cunicipa( dê 9rfàrecfíá{'S/{óriano 
ESTADO DO ESPJRITO SANTO 

assumirá imedJ.atamente, o membro suplente , com O!:i me,mos devet·es 

e direitos ' 

Art , 3 º - Ketroagern o::. eúdto::. t.11.1. pre,.e11le 

l .ei, a 08 de janeiro de 1996 , r·evogadas as disposiçÕes em 

contrário : 

Regjstre- se , Publlque- se e cumpru- se. 

Marechal f'loi'J ano, 03 de abri 1 Je 19!:16 

SDNCJatJD n PRESEN TE lEI 
OUE rEC:": 3 :;o !.1.9._/L~ 
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